
                          
  

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2024 

DE 07 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
 

“DECRETA LUTO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BUERAREMA – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno e a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Decretar luto oficial por três dias em virtude do falecimento do Sr. Valdir Brás. 
 
Art. 2º. Fica determinado o retorno do expediente para segunda-feira, dia 12 de 
agosto de 2024. 
 
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Cumpra-se, registre-se, publique-se. 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Buerarema – BA. 
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